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PORTARIA N.º 1645/DETRAN/2025, de 10/12/2025. 
O Presidente do DETRAN – SC Cristiano Medeiros, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Inciso I do § 2º do Art.106, da Lei 741 
de 12 de junho de 2019; 
RESOLVE: 
Art. 1º SUBSTITUIR os incisos do art. 2º da Portaria 
0265/DETRAN/ASJUR/2022, processo eletrônico SGP-e GCE 0647/2021, 
de 02 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sob a gestão do 
primeiro, compor o NUPROJ/DETRAN: 
I - LEILA DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA, ocupante do cargo Diretora da 
Educação do DETRAN para atuar como Coordenadora do Núcleo; 
II - ANGELO JOÃO HEINZEN MIGUEL, ocupante do cargo Diretor de 
Tecnologia e Inovação do DETRAN; 
III - KILIANO JOSE KRETZER, ocupante do cargo de Diretor de 
Administração e Finanças do DETRAN; 
IV - LEONARDO CABRAL GRECO, ocupante do cargo de Diretor de Multas 
e Convênios de Trânsito do DETRAN; 
V - THAIS ZANCHET, ocupando do cargo de Diretora de Habilitação do 
DETRAN; 
VI - JOANE TOIGO, ocupa o cargo de Diretora de Veículos do DETRAN; 
VII - VIVIANI CRISTINI CESAR MOLINO, Coordenadora de 
Credenciamento do DETRAN; 
VIII - PIOTR KRZEMINSKI JUNIOR, ocupante do cargo de Controlador 
Interno do DETRAN; 
IX - JULLIANA MELO CORDEIRO, ocupante do cargo de Diretora 
Operacional do DETRAN. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Cristiano Medeiros 
Presidente do DETRAN/SC 
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